
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
LELO COUTO 
 
 
Ementa:
 
INSTITUI O DIA DO ESCRITOR CARIACIQUENSE, A SER CELEBRADO ANUALMENTE
NO DIA 29 DE MARÇO.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2140/2021 2145/2021 02/08/2021 17:48:15 02/08/2021 17:28:47

Tipo Número

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 81/2021

Principal/Acessório

Principal
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